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corvrrssÃo DE JUSTrÇÂ e neoaçÃo

PARECER No 29,D8 202L.

PROPOSIÇÃO: Emenda n" 1, de 2027 ao Projeto de Lei n" 9, de 2021 -
PROPONENTE DA EMENDÂ: Vereador Alécio Espínola/PSC com apoio dos demais Veteadotes
RELÂTOR: Vereador Mazutti/PSC
VOTO DO RELÂTOR: Favorável a tramitação
PÂRECER DÂ COMISSÃO' Favorável attamitaçào

Z-)
'.1

J

I _ RELÂTORIO ta
Dirçr",.:ri; Le 3isiativa

Foi ptotocolado para anáüse emissão de patecer da Comissão Justiça e Redação, a

Emenda no 1, de 2027 onde seus pÍoponentes queÍem apenas modificar o att. 1" do Ptojeto de Lei n" 9, de

2027,com o propósito de identificat o ptóprio público que servitá para denominação do Ex-Prefeito de

Cascavel, Senhor Salazx Barreiros.

II - VOTO DO REIÁTOR

Nos tetmos que tegem o art. 43 do Regimento Interno designei-me Relator do da

teferida Emenda n" L, de 2027, na qual passo a expor meu voto para delibetação dos demais membtos que

compõe esta Comissão de Finanças.

A Emenda pÍoposta tem como foco identifi.cat o próprio público que servirá

como denominação ao ex-ptefeito, cumprindo desta forma o que detetmina o art. 726 da Lei n" 6.706, de

20 de março de 2077 que assim se expÍessa:

Arl 726 O projeto de lei denominando bairros, logtadouros ou bens ptóprios
púbücos deverá set instruído com os seguintes documentos:

II - Descrição corteta da locabzação do bairro, logradouro ou bem própdo

Ê

seu e final epúblico que se pretende Ílomeâr, com mençã.o exata
indicação em mapa da cidade;
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Posto isto, por entender que tais ditames da Lei f 6.706, de 2021, se fazem

pÍesentes na respectiva Emenda n" 1, de 2021., como Relatot, manifesto meu Voto Favorável a tamitaçáo

da referida emenda.

M,
Veteador/Relator/Relatot

III - PARECER DÂ COTT,TISSÃO

Em análise ao Voto do Relatot a Emenda n" 1, de 2027 ao Projeto de Lei n" 9,

de 2027, nos temos que Íegem o art. 44 do Regimento Interno os demais Vereadores da Comissão de

Justiça e Redação, por maioria absoluta acatam o voto do Eminente Relator e manifestam pelo Parecet

Favorável a tnmitaçáo da Emenda.

Pedro Sampaio
Vereador/PSC/Sectetário
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